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PORTARIA NO 096 DE 03 DE ABRIL DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

t,2BZ de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CoruceorR Licença Especial de 3 (três) meses, do dia

A310412017 a 01107120t7 à servidora JANETE TRENNEPOHL DA SILVA, do cargo

de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de

Educaçã0, Cultura e Esporte, referente ao quinquênio de 2011 a 20L6.

Art. 20 - ConceoeR Licença Especial de 3 (três) meses, do dia

A310412017 a 0U07120t7 à servidora NAIR MADALENA MAYER, do cargo de

provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social,

referente ao quinquênio de 2072 a 2017,

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRaTNE-rr oo PRrrrro Mulrcrpal oe MrssRr, 03 or ABRrL ar20t7.
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